
 

 

INTERESSADO CAU/GO 

ASSUNTO Delibera acerca da Instituição e Composição da Comissão Temporária 

de Comunicação 

 

 

 

 
 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA CAU/GO Nº 197, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás – CAU/GO, por meio de eu Presidente, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 135 e incisos do art. 34 da Lei n° 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010, e o Regimento Interno do CAU/GO, 

 
CONSIDERANDO o Plano de Ações da Gestão 2021/2023 e a proposição do Presidente do 

CAU/GO encaminhada para apreciação no Plenário, e o que regulamenta os artigos 120, 121 

e 122 do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar e aprimorar a comunicação do CAU/GO com 

os profissionais e a sociedade; 

 
CONSIDERANDO as mudanças dos canais e formas de comunicação ocorridas nos últimos 

anos, e o aumento significativo das ações e eventos virtuais, impostos, sobretudo, pela 

pandemia do COVID-19; 

 
DELIBERA: 

 
Art. 1º. Aprovar a instituição da Comissão Temporária de Comunicação, composta pelos 

seguintes membros: 
 

 Anna Carolina Cruz Veiga de Almeida - Coordenadora 
 

 João Eduardo da Silveira Gonzaga – Coordenador Adjunto 
 

 Simone Buiate Brandão 
 

 Gabriel de Castro Xavier 
 

 Dênis de Castro Pereira 

 

Art. 2º. A comissão terá por missão estudar, discutir e implementar melhorias na 

comunicação do CAU/GO, objetivando a excelência na interlocução entre o CAU/GO, os 

profissionais e a sociedade em geral. 

 

Art. 3º. A natureza dos trabalhos da presente Comissão não permite a fixação de datas pré-

determinadas para a realização das reuniões, de modo que as convocações serão 

encaminhadas de acordo com as necessidades dos trabalhos e requerimento da Coordenação 

da comissão. 

 

Art. 4º. Aprova o envio das convocações das reuniões, na qualidade de convidados, para os 

Conselheiros Celina, Camila, David, Flávia e Fernando. 

 



 

 

Art. 5º. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Goiânia, 27 de Janeiro de 2021. 

 

Fernando Camargo Chapadeiro 

Presidente do CAU/GO 

 

Considerando a conjuntura epidemiológica e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, 

atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas (art. 7, parágrafo único, da 

Deliberação Plenária Ad Referendum n. 07/2020-CAU/BR). 

 

 

 

Romeu José Jankowski Junior 

Assessor Jurídico e Comissões 
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Folha de Votação 
 

Conselheiro 
Votação 

Sim  Não Abstençã

o 

Ausência 

Fernando Camargo Chapadeiro     

Denis de Castro Pereira     

Janaína de Holanda Camilo X    

João Eduardo da Silveira Gonzaga     

Andrey Amador Machado X    

Giovanni Baptista Borges      

Fernanda Antônia Fontes Mendonça X    

Flávia de Lacerda Bukzem     

Giovana Pereira dos Santos  X    

Thais Valle di Simoni      

Anna Carolina Cruz Veiga de Almeida X    

Camila Dias e Santos      

Juliana Guimarães de Medeiros      

Felipe Miranda de Lima     

Roberto Cintra Campos X    

Francisca Júlia França Ferreira de Melo     

Simone Buiate Brandão X    

David Alves Finotti Camardelli de Azerêdo      

Celina Fernandes Almeida Manso  X    

Luiza Lemos Antunes      

Tereza Cristina da Silva Paes Ferreira del Papa      

Gabriel de Castro Xavier X    
 

HISTÓRICO DE VOTAÇÃO 

Sessão Plenária nº: 111ª Plenária Ordinária                                                  Data: 27/01/2021 

Matéria em Votação: Deliberação 197 - Instituição e Composição da Comissão Temporária de 
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Secretário da Sessão: Romeu José Jankowski Junior   Presidente da Sessão: Fernando Camargo 

Chapadeiro 
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